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Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2009. 

 
 
Comunicação nº 432/09 - TJD/RJ 
 
 

Despachos do Presidente  
 

Processo 961/09: Recurso Voluntário 
Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 
Recorrido: Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional 
Despacho: 1. Ao filiado Barra Mansa Futebol Clube, para 
manifestar-se no prazo de 03 (três) dias, no Recurso Voluntário 
da Douta Procuradoria em face da decisão da 4ª Comissão 
Disciplinar Regional, que absolveu o denunciado quanto à 
imputação do art. 206 CBJD.  
 
 
 

 
Antônio Vanderler de Lima 

Presidente TJD/RJ 
 

 
 

Processo 962/09: Recurso Voluntário 
Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 
Recorrido: Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional 
Despacho: 1. Ao filiado Esprof Atlético Futebol Clube, para 
manifestar-se no prazo de 03 (três) dias, no Recurso Voluntário 
da Douta Procuradoria em face da decisão da 4ª Comissão 
Disciplinar Regional, que absolveu o denunciado quanto à 
imputação do art. 205 CBJD.  
 
 
 

 
Antônio Vanderler de Lima 

Presidente TJD/RJ 
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Processo 963/09: Recurso Voluntário 
Recorrente: Procuradoria do TJD/RJ 
Recorrido: Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional 
Despacho: 1. Ao filiado Duque de Caxias FC, para manifestar-se 
no prazo de 03 (três) dias, no Recurso Voluntário da Douta 
Procuradoria em face da decisão da 4ª Comissão Disciplinar 
Regional, que absolveu o denunciado Fábio Oliveira Raulino 
(preparador físico) quanto à imputação do art. 187 II CBJD.  
 
 
 

 
Antônio Vanderler de Lima 

Presidente TJD/RJ 
 


